
Vargem Alta, 12 de maio de 2021.
 

De: Secretaria 
Para: Secretaria 
 
Referência: 
Processo nº 7/2021 
Proposição: Projeto de Lei n° 4/2021 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: ESTABELECE A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DOS CASOS DE VIOLÊNCIAS
CONTRA A MULHER NOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICOS E PRIVADOS NO
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Aguardar Sanção  
 
Ação realizada: Lei Sancionada  
 
Descrição:
 
Lei Municipal nº 1338/2021 sancionada pelo Executivo Municipal em 16 de março de
2021 (em anexo). Após processo legislativo concluído em sua totalidade, encaminho para
arquivamento.
 
Próxima Fase: Para Arquivamento
 
  
 

Geiza Maria Mengal Betini 
Gestora de Comunicação 
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